
PORTARIA Nº 001.30.03.2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas, conforme a Lei Municipal de nº 898 de 10 de março de 2023, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear e empossar os membros para a composição do CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE NOVO
ORIENTE – CE, para o mandato 2023/ 2025, com duração de dois anos, conforme Lei

Municipal nº 898 de 10 de março de 2023, tendo a seguinte composição:

I. REPRESENTANTES DO GOVERNO:

a) SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL:

TITULAR: Antonia Jocerlânia Soares de Araújo

SUPLENTE: Pedrina França Lopes

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

TITULAR: Miriam Rodrigues Sales

SUPLENTE: Marli Sousa Silva

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

TITULAR: Ruthy Bezerra Torres Martins

SUPLENTE: MAria Raquel Rosa Frota

d) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

TITULAR: Francisco Orlando Machado Costa

SUPLENTE: Emanuel Sidnei Vieira Costa

e) SECRETARIA DE GOVERNO



TITULAR: Antonia Naiana de Sousa Oliveira Torres

SUPLENTE: Antonio Augusto Oliveira Mourão

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AGENTES DE SAÚDE

TITULAR: Ronildo da Costa

SUPLENTE: Antonia Patricia Fernandes Moura

b) ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO QUILOMBOLA DA BARRIGUDA E

ADJACÊNCIA - ADESQUIBA

TITULAR: Raimunda Ferreira Ponte

SUPLENTE: Izaac Gouveia Nunes

c) ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DO EXCEPSIONAL - APAE

TITULAR: Suely Machado da Costa

SUPLENTE: Ana Keila Mota de Sousa

d) PARÓQUIA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

TITULAR: Maria Alabiza do Nascimento

SUPLENTE: Antonia Paiva Soares

e) IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO DO GUARÁ

TITULAR: Raimunda Pereira da Silva Filho

SUPLENTE: Anna Paula Alves Baracho Pereira

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, em 30 de março de 2023.



Jesuíno Rodrigues de Sampaio Neto
Prefeito de Novo Oriente



EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Novo Oriente, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, AUTORIZA, a publicação e a divulgação

mediante afixação nos flanelógrafos da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais e

em demais locais de amplo acesso público, para publicação e divulgação em

30/03/2023, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, da Portaria n.º 001.30.03.2023,

de 30/03/2023, que trata da Nomeação e posse dos membros para composição do

Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adelescente - CMDCA de Novo
Oriente.

Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente Ceará, 30 de março de 2023

Jesuíno Rodrigues de Sampaio Neto
Prefeito de Novo Oriente



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N. º 001.30.03.2023, DE
30/03/2023 DATA DE PUBLICAÇÃO:30/03/2023

CERTIFICAMOS que a Portaria N.º 001.30.03.2023, de 29/05/2023, que trata da

Nomeação e posse dos membros para composição do Conselho Municipal de Defesa
da Criança e do Adelescente - CMDCA de Novo Oriente, foi publicada por afixação

em locais de fácil acesso do público em geral, notadamente em quadro de avisos de

prédios do serviço público deste município, em 30/03/2023, pelo prazo mínimo de 90

(noventa) dias, sob amparo da legislação que rege a matéria.

Paço da Prefeitura Municipal de Novo Oriente Ceará, em 30 de março de 2023.

Jesuíno Rodrigues de Sampaio Neto
Prefeito de Novo Oriente


